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AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
PORTARIA AG/ATDEFN Nº  041/2022  – Recife,  15  de junho
2022
EMENTA:  DESIGNAÇÃO  DE  CRIAÇÃO  DA COMISSÃO  DE
ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO DISTRITAL DE DIREITOS DO
IDOSO.  REDAÇÃO  DADA  PELO DECRETO  DISTRITAL  Nº
002/2022.
O Administrador Geral da AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO  DE  NORONHA/ATDEFN,  no  uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de
dezembro de1995;
CONSIDERANDO o  Decreto  Distrital  Nº  002/2022,  em
atendimento  ao  inciso  I  do  artigo  03  que  institui  o  Conselho
Distrital  de Direitos  do Idoso será composto por  06 membros,
sendo 03 representantes do poder público Distrital, RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  Comissão  de  Organização  do  Conselho
Distrital de Direitos do Idoso com a finalidade de organizar o 1º
processo  de  escolha  dos  representantes  da  administração
pública que integrarão o Conselho Distrital dos Direitos do Idoso,
bem  como  adotar  as  providências  necessárias  à  imediata
instalação e funcionamento do referido Conselho.
Art.  2º.  A Comissão  criada  por  esta  portaria  tem  a  seguinte
composição:  
I- Isângela Patrícia da Silva, matrícula; 9671-7, representante da
Superintendência de Assistência Social;
II  -  Fernando  Jorge  Rodrigues  Magalhães;  matrícula;  9469-2,
representante da Superintendência de Saúde;
III-  Bruna  Lins  de  Queiroz  Campos,  matrícula;  2795-2,
representante da Superintendência Jurídica;
Art.  3º.  Caberá à Superintendência de Desenvolvimento Social
assessorar a Comissão e propiciar-lhe todo o apoio necessário
ao  cumprimento  de  suas  finalidades,  inclusive  destinando-lhe
servidor para atuar como secretário e providenciando material,
meios  de  transporte,  divulgação  dos  atos  e  espaços  para
reuniões e funcionamento.
Art. 4º. A Comissão deverá concluir o processo de composição e
instalação do CDDI no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da vigência deste na data de sua Publicação.

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
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